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for!d. P.odurir rü(

CONTRATO N" 122t2024

DA§ PARTf,,S:

CONTRATANTE: MUNICÍPIo DE CHIAPETTA - RS, pessoa juídica tlc direito público, com sede administrativa
sita na Av. lpiranga, n.o 1544, Chiapetta - RS, inscrito no CNPJ n.' 87.613.055/0001-55, neste ato Íepresentado por seu
Prefeito Municipal Sr. EDER LUIS BOTH, Aralista de Sistemas, casado, CPF n'821-961.920-15, Carteira de
Identidade n' 70757 68676,brasileiro, residente e domiciliado na Rua Carvi, n' 820, nesta cidade de Chiapetta - RS.

CONTR{TADO: KOERBES SISTEMAS E ASSESORIA EIRELI ME, pessoa jurídica de direito privado. inscrita no
CNPJ sob n' 06.914.875/0001-85, estabelecida na Rua Alfredo Feiten, n" 34, no rnunicípio de São Martinho,/RS, neste ato
representado pclo seu procurador Sr. JAIR PAULO KOERBES, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob rf
549,185,020-91, portador da Cedula de Identidade sob n" 31.23.68.32.31 SSP/SI-RS, residente e domiciliado no municipio
de São Martinho/RS.

O presentc instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela CONTRATANTE através do Processo Licitatório
N'111/2024, modalidade dc Dispensa de Licitação t" 8112024 de 0610912024, e se regerá pclas cláusulas aqui previsras,
bem conro pelas normas da Lei Federal no 14.13312A21, suas alterações posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis.

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada
visando serviços de asscssoria técnica na área de ICMS.

Iterrr Quant Uniel l\Íaterial / Dcscrição Rii unit. RS total

0l 1.2 Mês

ASSESSORIA TRIBUTÁRIA:
- ASSESSORIA PARA LEVANTAMENTO DOS
DADOS CENSITÁRTOS, rNNTCBS E VALORES
DO ICMS, VISANDO VERIFICAR A CORREÇÃO
E MELHORAR O RETORNO DE ICMS AO
MT]NICÍPIO COM ACOMPANHAMENTO DA
FASE RECURSAL DO IPM/ICMS,
- ASSESSORIA E ANÁLISE TÉCNICA NAS
GUIAS GMB/G[A, ENTREGA DAS GUIAS,
ACOMPANHAMENTO DA DIGITAÇÃO E
INCONSISTÊNCIAS NO SITAGRO, DEBITOS
CONTRA O MUNICÍPIO, SAÍDAS DA
PRODUÇÃO PRIMÁNTE, ENÁINE DOS DADOS
ECONOMICOS INFORMADOS PELAS
EMPRESAS DO SIMPLES NACIONAL. ANÁLISE
TECNICADOS RELATÓRIOS (AIM.IPM) E PARA
A FORMAÇÃO DO ÍNDICE DE RETORNO DE
ICMS, AÇÔES DO PIT.

880,00 10.560.00

TOTAL CONTRA.TO 10.560,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO. FORMA E LOCAL DO FORNECIMENTO

O CONTRATADO deverá prestar os serviços do presente objeto até 0610912025. Vigência atê pagamento, mediante nota
fiscal.
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CLÁUSULÁ OUARTA- DO PREÇO

O valor a ser pago pelos serviços prestados será de até Rl§ 10.560,00 (dez mil, quinhentos e sessenta reais), que serão pagos

em 12 (doze) parcelas iguais de Rl§: 880,00 (oitocentos e oitenta reais) mediante pagamento via depósito bancário em conta
corrente do Contratado.

04,1 O Valor do presente Contrato não sofrerá qualquer espécie de reajuste durante a sua vigência.

O pagamento será efetuado em até 30 dias mediante a entrega do objeto, apresentação de nota fiscal e aprovação da

fiscalização da CONTRATANTE. Se o término desse prazo coincidir com dia não útil, considerar-se-á como vencimcnto
o primeiro dia útil imediatamente pôsterior.

As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 56 2.009.3.390.39.00.00.00.00

São obrigações da CONTRATANTE:
I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos temos do presente instrumento;
II - Dar à CONTRATADÀ as condições necessiírias à regular execução do contrato;

III - Determinar as proüdências necessárias quando o fomecimento do objeto não obseruar a forma estipulada no presente

contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso;

IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo acompanhamento e

fiscalização da execução do objeto do presente contrato;
V - Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato.

São obrigações da CONTRATADA:
I - Fomeccr o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do presente contrato, bem como nos termos da

sua proposta;
II - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes sobre o objeto

contratidos, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos

funcionários que empregâr para a execução do objeto, inclusive as decoÍrentes de convenções, acordos ou dissídios

coletivos;
III - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, mensalmente, côpia das guias de recolhimentô das

contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a execução do contrato, bem como da cenidão

negativa de débitos úabalhistas (CNDT);
fV - Cumprir as exigências de reserva de cargos prwista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com

deficíência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
Y - Zel;a- pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, cabendo à

CONTRATADA o fomecimento de eqüpamentos de proteção individual (EPI);
VI - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes

de culpiou dolo, devidanrente apurados mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado;

VII - Rçarar e/ou corrigir, às suas expensas, o fomecimento em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execugão do objeto em desacordo com o pactuado;
VIII - Executar as obrigações assumidas no presente contÍato por seus próprios meios.

Àv. Iptuerg!, 1544 - CTP tt7ó0-0m - CHIA.FÉTTA-RS CNPJ â7.óÉ,A55mt8i-55
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I - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada âtravés da responsável pelo Departamento tle
Planejamento, Sr." Claudia Daniela Wagner, fiscal cabendo a CONTRÂTÂDA cumprir integralmante, e de proúto com as

reclamações emanadas dessa fi scalização;
II - Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as ocotrências
relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a
regularização de eventuais faltas ou defeitos observados;
II - A CONTRATAIIA obriga-se a entregar os serviços atendendo às normas técnicas e legais vigentes, bem como
condições e garantias técnicas atinentes à matéria, de modo a resguardar, sob qualquer aspecto, a segurançâ e o interesse da

CONTRATANTE;
III - Corerá por conta exclusiva da CONTRÁTADA todas as despesas e providências necessárias à entrega do objeto,

bem como de estadia, alimentação, transporte, encaÍgos trabalhistas, preüdencirários, securitários e fiscais, decorrentes da

entrega do otljeto do presente e quaisquer despesas acessórias e necess:írias não especificadas nesse cofltrato;
IV - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATA-NTE, e/ou a terceiro§,

decorrentes de sua culpa ou dolo, cabendo ao CONTRATANTE Íêter parcelas do pagamento de valores eYentualmente

devidos à CONTRATADÀ, enquanto esta não saiisfizer o pagamento da integralidade dos danos causados ao

COIITRÀTANTE e/ou terceiros;
V - Fica a CONTRATANTE autorizada a descontar, automaticamente, dos valores deüdos à CONTRATADA, por conta

do pagamento do objeto do presente, os valores correspondentes a quaisquer débitos que a CONTRATADA tiver parz com

a CONTRATAIITE, e respectivos encargos;

A CONTRATÁDÂ se responsabilizará pela garantia dos seÍviços até ügência fmal do conÍrato.

CLÁUSLTLÂ DÉe TMA PRIMELRA - DAS PENITLIDADES

A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades:

I- Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequeras irregularidades; A pena de advertência poderá ser cumulada

com a pena de multa;
II - Aplicação de multa correspondente a 5olo (cinco por cento) do valor do Conkato, nos seguil1tes casos:

a) quando o serviço não foÍ de acordo com as especificaçõ€s do ConÍato;
b) quando se negar a corrigir deÍiciências dos serviços solicitadas pela CONTRATANTE;
c) pela inexecução total ou parcial do que foi proposto e contratado;

d) pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;

III- Aplicação de multa correspondente a 0,5oÁ (cinco décimos por cento) do valor do Contrâto, limitada âo máximo de

300á (trinta por cento), por dia útil de atraso na solução de um problema;
IV - Suspensão do d.ireito de licitar, n]urn ptazo de até 2 (dois) anos, dependendo da graüdade da falia cometida;

V- Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, nos casos de falta grave;

VI - Para efeito das sanções previstas nas alineas anteriores, fica a exclusivo critério do CONTRÂTANTE a definição do

que sejam "pequenas irregularidades" , " gravidade da falta cometida" e'falta grave", sem prejuízo do que estípulam os

art. 155 e do art. 156 e incisos da Lei n" 14.133/2021;
YII - No caso de aplicação de multa, a adjudicatária será notificada, por escrito, da rcferida sangão adminishativa, tendo

ela o prazo dc 10 (dez) dias, contados do recebimento da notificação, para recolher a irnportância à Secretaria de Finanças;

VIU , Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatríria enquanto pendente de liquidação qualquer obdgação financeira

que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contÍatual;
IX - As paraLidades prwistas não serão aplicadas no caso de falta de providência por parte do CONTRÂTAIrITE na

observânàia de sr,rs oúrigações, que direüamente influam no cumprimenÍo das obrigações assumidas pela adjudicatária, ou

ainda, no caso de força maior devidamente comprovado;
X - Na aplicação dessas sanções aúninistrativas serão admitidos os recursos previstos em lei.

Av.Iplrsng!, l5a4 - CErrtTúO-ooo - CEIAPIITTA-RS CNPJ 47.61.1.1155/000l-55
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As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei n" 14. t 33/2021, que poderão
se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRÂTADA.
A extinção do contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da Adminiskação, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria
conduta;
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que
haja interesse da Administração;
II - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão
judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _Do FoRo

As partes, de pleno e comum acordo, elegem o Foro da Comarca de Santo AugustolRS, para dirimrr quaisquer litígios,
decorentes do presente, renunciando a qualquer outro, por mais priülegiado que seja.
E, por se acharem plenarnente justos e contratados, firmam o preseíte em três (3) vias de igual teor e foÍmâ, juntamente
com duas tesÍemuúas.

Chiapetta-RS, 06 de setembro de 2024

EDERLUISBOTH JAIRPAULOKOERBES
Prefeito Municipal Responsável Legal
CONTRATANTE CONTRATADO

SAMIR ANTOMO FRANçA CLAUDIA DAMELA §VAGNER
Assessor Jurídico Fiscal do contrato

Agente de Contratação

TESTEMUNHAS:

NOME:_ NOME: _
aDF'_ Í-DE'_

^"*
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